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CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Bonito;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob gedoc nº 
105328/2024;
r e s o l v e:
desigNar a promotora de justiça fraNcisca sUêNia ferNaNdes de 
SÁ para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 27/2/2024, 
referente aos autos do processo nº 0001061-29.2013.8.14.0080, de atri-
buição do cargo da promotoria de justiça de bonito, podendo adotar me-
didas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais 
atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém, 29 de fevereiro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0147/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça do 
tribunal do júri de belém;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob gedoc nº 
106116/2024;
r e s o l v e:
desigNar a promotora de justiça MagdaleNa torres teixeira Ja-
GUAR para oficiar em conjunto com o promotor de justiça NADILSON POR-
tilHo goMes na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 20/2/2024, 
referente aos autos do processo nº 0002621-19.2019.8.14.0040, de atri-
buição do 4º cargo da promotoria de justiça do tribunal do júri de belém, 
sem prejuízo das demais atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém, 29 de fevereiro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0148/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de direitos 
humanos, controle externo da atividade policial e do tribunal do júri de 
ananindeua;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o gedoc nº 
105881/2024;
r e s o l v e:
desigNar a promotora de justiça HereNa Neves MaUÉs corrêa de 
MELO para oficiar em audiências de atribuição do 1º cargo da promotoria 
de justiça de direitos humanos, controle externo da atividade policial e do 
tribunal do júri de ananindeua, no dia 7/2/2024, sem prejuízo das demais 
atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém, 29 de fevereiro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0150/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de São 
domingos do araguaia;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob gedoc nº 
106097/2024;
r e s o l v e:
desigNar o promotor de justiça ericK ricardo de soUza ferNaN-
DES para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 29/2/2024, 
referente aos autos do processo nº 0000001-44.2017.8.14.0124, de atri-
buição do cargo da promotoria de justiça de são domingos do araguaia, 
podendo adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem pre-
juízo das demais atribuições.

sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém, 29 de fevereiro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0151/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de 
altamira;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob gedoc nº 
106188/2024;
r e s o l v e:
desigNar o promotor de justiça regiNaldo cÉsar liMa álvares para 
oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 28/2/2024, refe-
rente aos autos do processo nº 0800357-33.2021.8.14.0005, de atribuição 
do 2º cargo da promotoria de justiça de altamira, podendo adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribui-
ções.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém, 29 de fevereiro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0152/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de 
altamira;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob gedoc nº 
106545/2024;
r e s o l v e:
desigNar o promotor de justiça lUciaNo aUgUsto araúJo da cos-
TA para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 1º/3/2024, 
referente aos autos do processo nº 0001443-09.2020.8.14.0005, de atri-
buição do 1º cargo da promotoria de justiça de altamira, podendo adotar 
medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais 
atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém, 29 de fevereiro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0153/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de 
Parauapebas;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob gedoc nº 
107306/2024;
r e s o l v e:
desigNar a promotora de justiça MagdaleNa torres teixeira Ja-
GUAR para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 20/3/2024, 
referente aos autos do processo nº 0814192-46.2022.8.14.0040, de atri-
buição do 2º cargo da promotoria de justiça de Parauapebas, podendo 
adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das 
demais atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém, 01 de março de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0154/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça de San-
tarém;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob gedoc nº 
107019/2024;


